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E S T A D O  D E  S A O  P A U L O

LES MUNICIPAL JT 249 / 2002.

^Sstima a. Receba e Fixa a Despesa do Mofiic^/io de laras 
para o exsercício de 2003, e da outras provideficias".

OOSE JBDVAL DE M m o  ARAÚJO, Prefeito Municipal de 
laras. Estado de São Paulo, no uso de suas atrUtuições legais, FAZ SABBR 
que a Câmara Municipal, APROVOU e ele SANCIONA e PROMUIÀSA a seguinte 
DEI MÜNICIPAL.

Art. - O Orçamento Geral do Hu&icipio de laras, para o 
exercício Oaaaceiro de 2CK>3, Bstima a Receita e Fixa a Despesa no \mlor de 
R$ 4.T^.OOO,(X> (Quatro Milhões, Setecentos e S^senta Mil Reais), 
discriminados pelos anexos desta Lei Municipal.

Art. 2 " - A Receita será realizada mediante a arrecadação 
dos tributos, renda e outras receitas corrente e de capital, na forma da 
Legislação em vigor e das especificações constantes no anexo 02, da Lei o° 
4.320/64, com o ^guinte desdobramento.

RECEITAS CORRENTES 4.580.000,00

Receita Tributaria 578.000,00
Receita Patrimonial 42.000,00
Transferências Correntes 3.908.5(M>,00
Outras Receitas Correntes 51.500,<X)

RECEITA DE CAPITAL 180.000,00

Alienação de Bens 40.000,00
Operações de Credito 10.000,00
Transferências de Capital 120.000,00
Outras Transf. de Capitai 10.000,00

TOTAL DA RECEITA 4.760.000,00

Art. 3** - A Despesa será realizada segundo a discriminação 
dos quãdr<» Programas do Trabalho e Natureza de D ^p ^a , que apresenta o 
seguinte desdobramento.

OI -  POR FUNÇÃO DE GOVERNO

oo
K

\

OI -  Legislativa 240.000,<X)

02 -  Judiciária 15.000,00

04 -  Administração 680.6€K),00
ESP
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08 -  Ãssistêacia Social 2^.500,00
lO -  Saúde 569.000,00
12 -  Educação 1.530.000,00
13 -  Cultura 101.1tK>,CK)
15 -  Urbanismo 892.000,<X1
20 -  ü^icultura 145.000,00
26 -  Transporte 176.800,00
27 -  Deporto e Lazer 17.000,<X)
28 -  Encargos Especiais 61.000,CK)
99 -  R^eni^ de Contingência 72.000,00
Total Geral 4.760.000,00

02 -P O R  SUBFUNCÕBS

031 -  Processo Legislativo 240.000,00
062 -  Judiciária 15.000,00
122 -  Administração Geral 263.600,00
123 -  Administração Financeira 370.500,00
124 -  Controle Interno 46.500,00
243 -  Assistência a Criança e Addolcente 164.000,00
244 -  Assistência Comunitária 96.500,00
ÍM)1 -  Atenção Básica 569.0CM>,00
361 -  Ensino Fundamental 1.238.0(X),00
365 -  Educação Infantil 292.000,00
392 -  Difusão Cultural 101.100,<X)
451 -  Infra Estrutura Urbana 601.000,00
452 -  Serviços Urbanos 271.000,00
602 -  Prom. da Prod. Animal 10.000,00
€06 -  Extensão Rural 145.000,00
722 -  Telecom un icaçõ^ 10.000,«3
782 -  Transporte Rodoviário 176.800,00
812 -  Desporto Comunitário 17.000,<X>
843 -  Serviço da Divida Interna 61.000,00

rvoí>
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999 -  Reserva, de C^ntiiigência 72.000,001
Total Geral 4.760.0(K>,Oo|

----------------------------------------- 1

03 -P O R  CATEGORIAS ECONÓMÍCÂS

D^pesas Correa 3.958.000,00
Despesas de Capital 730.000,00
Reserva de Coatiagência 72.000,00
Total da Despesa 4.760.000,00

04 FOR ORGAO DE ADMINISTRAÇÃO

1 -  Poder Legislativo
1.01 -  Câmara Muaicipal 240.000,00
2 -  Poder Executivo
2.01 -  Gabiaete do Prefeito 156.600,00
2.02 -  Assessoria Técaica 107.000,00
3 -  Secr. Mua. Adm. Fiaaaças

3.01 -  Gabiaete 489.0M!X)(,00
3.02 -  Depto. da Coatabilidade 46.500,00
3.03 -  Depto. de Tesouraria 29.500,00
4 -  Secr. Mua. Educ. Cult. Esp. Turismo
4.01 -  Depto. da Educação
4.01.01 -  Easiao Fuadameatal 478.000,00
4.01.03 -  Educação lafaatil 289.000,C »
4.01.04 -  Ensiao Fuadameatal FUllDEF 790.000,00
4.01.05 -  Eosiao Superior 3.000,00
4.C© -  Depto. de Esportes 17.000,00
4.03 -  Depto. de Cultura e Turismo 71.100,CK>
5 -  Secr. da Saúde e Assist. Social
5.01 -  Depto. da Saúde S69.CKK),<K)
5.02 — Depto. de As»ist. Social
5.02.01 -  Assistêacia Social 96.5<X),00

^0-
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5.CK2.02 -  Merenda Bscolar 164.000,00

6 -  Secr. Mun. Obr. Serv. Agric, e M. Ambiente
6.01 -  Depto. de Limpeza Publica 113.000,00
6.02 -  Depto» de Obras
6.03.01 -  Obras 601.000,00
6.02.02 -  Praças, Jardins, Próprios Mun. 164.300,00
6.03 -  Depto. do Cemitério 13.700,00
6.04 -  Depto. Serv. Estr. Rod. Municipal 176.800,00
6.05 -  Depto. de i^icultura e M. Ambiente 145.000,00
Total da Despesa 4.760.000,00

Âft. 4** - O Poder Bxecutivo é autorizado, aos termos 
da Constituição Federal e Lei de Diretriz;^ Orçamentárias a:

1 -  Realizar Operaçõ^ de credito por antecipação da 
receita, nos termos da Legislação em vigor;

n  -  Realizar Operações de credito até o limite 
estabelecido pela Legislação em vigor;

n i -  Abrir créditos adicionais suplementara até o 
limite de 4C^o (Quarenta por cento), do orçamento das despesas, nos termcHS 
da Legislação vigente;

IV -  Transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro 
de uma mesma categoria de progjramação, nos termos do inciso VI, do artigo 
167, da Constituição Federal;

V -  Contingênciar parte das dotaçõ^, quando a 
evolução da receita comprometer os r^ultados previstos.

Alt. - Fstã Lei Municipal entrara em vigor em 1° de

•4-A


